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DIREÇÃO DE ENSINO - DIREN

EDITAL Nº 1/2022 DG-LIM/LIMOEIRO-IFCE

BACHARELADO EM AGRONOMIA

Clas Candidato Créd IRA Resultado

01 ALCIDES ELIANO NOBRE EVANGELISTA 06 Classificado

01 JOSÉ VALDENILSON AMARAL OLIVEIRA 03 Classificado

LICENCIATURA EM MÚSICA

Clas Candidato Créd IRA Resultado

01. GERSON KLEY DE PAULA MOURA 08 9,56 Classificado

02. JONATHAN FARIAS E SILVA Classificado

TECNOLOGIA EM ALIMENTOS

Clas Candidato Créd IRA Resultado

01. ANNAJARA VIDAL TORQUATO DE OLIVEIRA 7,86 Classificado

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

Clas Candidato Créd IRA Resultado

01. ANTONIO INÁCIO DA SILVA JÚNIOR Classificado

02. DANILO NOGUEIRA LIMA Classificado

TÉCNICO EM ELETROELETRÔNICA

Clas Candidato Créd IRA Resultado

01. CÍCERO ALLAN BARBOSA SOARES Classificado
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TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE

Clas Candidato Créd IRA Resultado

01. IVINNA KARINY DA COSTA VIEIRA Classificado

TÉCNICO EM PANIFICAÇÃO

Clas Candidato Créd IRA Resultado

01. ANNAJARA VIDAL TORQUATO DE OLIVEIRA Classificado

02. TIAGO MARQUES FERREIRA Classificado

Obs.: Os demais cursos não receberam inscrições ou não tiveram inscrições deferidas.

Conforme Cronograma constante no EDITAL Nº 1/2022 DG-LIM/LIMOEIRO-IFCE, as solicitações de recurso
serão recebidas no dia 18/03/2022, através de email enviado enviado ao Setor de Protocolo do campus Limoeiro do
Norte (protocolo.ln@ifce.edu.br) ou mediante apresentação presencial no setor de protocolo do IFCE-campus
Limoeiro do Norte, situado na rua Estevam Remígio, nº 1145, Centro - Limoeiro do Norte/CE.  

Documento assinado eletronicamente por Marcello Anderson Ferreira Batista Lima, Diretor(a) de Ensino
Substituto(a), em 17/03/2022, às 19:35, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3536711 e o código CRC CED1A6EE.
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